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GONCALVES DOS SAilTOS uso de suas atribuições, com
amparo no aftigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao Egrégio
Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada a secretaria
Municipal de Governo, para as seguintes providências: Assim, pelo presente, solicito
a Voss ftnhoria gue envide uforços pra gue tenha atendimento médico
também nas frns de semana por tempo intqtral,

JUSTIFICATIVA

Dentro das reclamações ouvidas pela população canariense, em relação ao atendimento
que é escasso nos fins de semanas, achei por bem vim pedir a vossa senhoria Prefeito
Municipal para que tenhas médicos por tempo integral principalmente nos fins de
semanas.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário do Espírito Santo.

Em 11 de novembro de 202L.
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